
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE 

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna /SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade da prestação de serviços de Palestra, de Gilmar Arruda de Souza, para a 

Escola do Legislativo com base na regulamentação da Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), no 

âmbito da Administração contratante, a fim de promover informação e capacitação para pré-candidatos 

às eleições de 2024. 

Considerando a escolha da empresa ARRUDA DE SOUZA MARKETING POLITICO E 

ELEITORAL LTDA, inscrita sob nº de CNPJ nº 18.513.462/0001-78, pelo valor global de R$ 1.500,00 

mil e quinhentos reais q 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação 

direta do objeto; 

Considerando o termo de referência, parecer do controle interno e parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta, na modalidade de inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “P”, da Lei 

nº 14.133/2021; 

AUTORIZO a contratação da empresa supra e DETERMINO que o Setor de Licitações lavre o 

competente instrumento de formalização da contratação e realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único, e no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

Jaguariúna, 14 de junho de 2024 

ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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